






















EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA VARA DE 
DIREITO EMPRESARIAL, RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS DA COMARCA 
DE PORTO ALEGRE/RS

Processo n. 5109190-47.2020.8.21.0001

MASSA FALIDA DE EDITORA FOTOLETRAS LTDA., já qualificada nos autos 
do número de processo destacado em epígrafe, por sua Administração 
Judicial Scalzilli Althaus Chimelo Spohr Advogados, inscrita na OAB/RS 
634, vem, perante Vossa Excelência, nos AUTOS FALIMENTARES, dizer e 
requerer o que segue.

Excelência, a peticionária acosta aos autos o Plano de Pagamento de 
Evento 100, conforme dados bancários dos credores trabalhistas coletados na data 
de 30/11/2021. Esclarece que somente foi adicionado o credor Irineo Lopes Kaiper, 
ante à notícia nos autos de que não houve o pagamento de seu crédito.

Face ao despacho retro,1 o qual exige maiores diligências para o 
pagamento de determinados credores, requer-se sejam abertas contas judiciais em 
nomes dos credores abaixo relacionados e expedidos os respectivos alvarás judiciais 
automatizados. 

CREDORES QUE INFORMARAM OS DADOS SUFICIENTES AO PAGAMENTO

1. Adão Cosme da Silva
2. Adenilson Farias Nunes
3. Alexandre Ienczak Winieski
4. Altidor Motta dos Santos
5. André Pereira Silveira
6. Francisco Alvino Hesper
7. Irineo Lopes Kaiper
8. Ivanei Jardim
9. Sucessão de João Esmael Pereira

1 Vistos. Considerando o parecer favorável do Ministério Público (ev. 148), acolho os pedidos 
formulados pelo AJ (ev. 143) e passo a determinar o que se segue: (a) Expeça-se alvará em favor do 
Município de Porto Alegre, no valor de R$94.364,53, a ser transferido para a conta bancária, cujos 
dados estão informados no ev. 142; (b) Intime-se o procurador Dr. Luiz Antônio Pedroso Filho, inscrito 
na OAB/RS 27.809, para informar, no prazo de 15 dias, o CPF dos credores indicados no ev. 143; (c) 
Intime-se o procurador Dr. Rodrigo André Kellermann, inscrito na OAB/RS 51.993, para informar, no 
prazo de 15 dias, o CPF do credor Ângelo Rodrigues de Lima; (d) Intime-se o procurador Dr. Gerson 
José Dornelles Soares, inscrito na OAB/RS 34.543, para informar, no prazo de 15 dias, o CPF das 
credoras Rochele Moretti e Marcia Simone Amaral da Silva. Intimem-se. Cumpra-se.



10. João Hermeto Acunha Oliveira
11. Julio Cesar Moreira de Freitas
12. Lourdes Beatriz Rosa dos Santos
13. Luciana Pacheco Pupe
14. Luciano Martins da Silva
15. Espólio de Luiz Francisco Kazmiroski
16. Luiz Henrique Dellamora Garcia
17. Luiz Odair Moreira Fraga Junior
18. Marcos Aurélio Evangelista de Carvalho
19. Mario Antônio Salgado Alves
20. Michele da Silva Limberger
21. Otacilia Ferreira Martins
22. Rodrigo André Kellermann
23. Sucessão de Rui Ribas
24. Sonia Maria Spengler Domingues Kretschmann
25. Valdez Francisco Chaves de Anunciação
26. Valdir João de Oliveira
27. Vanderlei Ribeiro

Requer-se a intimação do procurador Atílio Dengo, inscrito na OAB/RS 
43.545 para informar o número de CPF da credora Vivian Meirelles Richter e permitir 
a expedição de alvará judicial automatizado.

Na mesma linha, sejam intimados os procuradores Marilda Loregian, 
inscrita na OAB/RS 18.929 (credora Vera Terezinha Espíndola da Cunha), Marlei 
Dellamora Garcia, inscrita na OAB/RS 28.295 (credor Raul de Souza), Sandra 
Fumagalli Fontoura, inscrita na OAB/RS 32.947 (credor Márcio Luis dos Santos 
Machado), Maria Cristina Carrion Vidal de Oliveira, inscrita na OAB/RS 15.822 (credor 
Marcelo Eduardo Flores Evangelista), Joel Felipe Lazzarin, inscrito na OAB/RS 34.887
(credor Gilson Marques Duarte) e Bruno Kahle Filho, inscrito na OAB/RS 21.053
(credor Claudiomiro Silva da Costa).

Ademais, requer-se a intimação da Caixa Econômica Federal para informar 
os dados bancários para o pagamento do crédito relativo ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço FGTS, bem como esclarecer como serão repassados os respectivos 
valores devidos aos trabalhadores.

São os termos em que pede deferimento. 

Porto Alegre/RS, 15 de dezembro de 2021. 

Verônica Althaus 

OAB/RS 51.150












































